
fiscais "frias" ou em desacordo com o conrato. receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada- pagar
obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referênci4 conceder aditivos indevidos;
Se manter infoÍmado com relação aos prazos com o responsável pelo envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado;

- Considerando que o descurnprimento de quaisquer dos deyeres atribuídos ao Fiscal do Contrato, implicaná
na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal ey'ou administrativ4
além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrentes a eventuais muhas aplicadas polo TCE.

- Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deveúo ser
solicitadas a seus supeÍiores em tempo hábil pam a adoção das medidas conyenientes;

R-ESOLVE:

Art. l'. Nomear servidor (a) SIDMAR PEREIRA LOPES, Matrícula n' 000088, como

fiscal. e servidor (â) IGOR LEONARDO R. NASCIMENTO, Matrícula n" 000287 como suplente,

da ata abaixo relacionado, o qual tem por objeto registro dê preço para futurâ e eventuâl contrâtâção de

empresa para fomecimento de produtos químicos e equipamentos para o laboratório, com a finalidade

de realizar análise das amostrasde água, para o SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lucas

do Rio Verde,&4T.

ATA Modalidade de Licitação
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Direto
N

Art.2'. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

L Rio Verde.Ml 08 de Março de 2019

SO FILHO
odo

Registre-se e Publiqu

CPF do Fiscal: 956.069

Ciente em: O
Assinatura

Nome por e\tenso Sidmar Pereira

CPF do Suplente: 0í).230.79,1-30

Ciente em: O í t70?-,to
Assinatura: "'1r^1* 'a o.t cc.-< aa-,-z
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ÍAG€
Lucas do Rio Verde-MT

PORTARIA N'032, DE 08 DE MARÇO DE 2019.

RÀIMUNDO DANTAS DE SOUZA FILHO, Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lucas do
Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes legais que lhe são conferidas,

Considerando que o fiscal do conlrato deve:
- Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licilaçâo a ser fiscalizado, anotando em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execuçãoi devendo sanar qualquer dúyida com os demais
setoÍes competentes da Adminisraçâo paÍa o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidast

- Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do conúato sob sua responsabilidade e emitir respectivos
relatórios;

- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessiário;
- Conrolar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsúilidade;
- Manter controle atualizado dos pagamentos efeürados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do

contrato não seja uhapassado;
- Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratad4 as inegularidades

cometidas passíveis de peaalidade;
- Solicitar, à unidade competente, esclarecimerÍos acenà do contrato sob sua responsabilidade;
- AutorizâÍ, formalmente, quandd do término da vigência ô contrato, a liberaçâo da garantia contratual em

favor da contratada;
- Mantet sob sua guard4 cópia dos processos de contratação;
- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de rnodificações no cronograma fisico-financeiro,

substituições de materiais e equipam€ntos, formulados pela contratada;
- Confrontar os preços e quantidâdes constrntes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato:
- Roceber e atestar Notas Fiscais e encaminhálas à unidad€ competente para pagamento (medições e no caso

de material direto nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e desrzr);
- Vsrificar se o prazo de entrega esp€cificações e quaotidad€s enmntram-se de acordo com o estabelecido no

insÍumento contÍatual;
- Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, obras ou para efetuar a entrega dos

materiais;
- Sugerir, ao Direto( a aplicaçâo de penalidades quando houver descumprimento de cláusulas contratuais;
- AcompanhaÍ a execução contratuâl, em seus asp€ctos quantitativos e qualitativos;
- RegistraÍ todas as ocorrências surgidas durante a execuÉo do objeto e aplicar as devidas penalidades do

conhato:
- DeterminaÍ 8 ÍepâraÉo, coneçâo, rcrnoçâo, Íeconstrüção ou substituiçâo, às expensas da empresa

contralads, no total ou em pate, o objeto do cGrtÍúo em qu€ se verificarem vícios, defeitos ou incoÍreçõ€s resultantes
da execução ou de materiais empr€gados;

- Deve rejeitar, no todo ou em paÍe, obr4 serviço ou fomecimento executado em desacordo com o contrato;
- Exigir e asseguÍaÍ o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
- Exigir o cumprimento das cláusulas do conEato e respectivos termos aditivos lverificar a existência de

possível subcon&atação vedada contmtualmeflte, por exemplo);
- AprovaÍ a medição dos serviços efetivamente realizados. em coosonáncia com o regime de execuÉo

previsto no contralo (o fiscaljamais deve arestâr a conclusâo de serviços que nâo foram totalmente executados);
- Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorÍência que requeirâ decisões ou

providências que ultrapassarem sua competência" em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
- Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou impossibilidade para o

cumprimento de suas obrigáções, com identificaçâo dos elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que poÍvenira €ntender câbíveis;

- Receber o objeto contralual, mediatrte teÍmo circunstãlciado assinado pelas partes;
- Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (c€rtidôes ou atestados);
- Deve observar a NorÍna Intema tr". l9l2008 do Cosúole Intenro, que disciplina as responsúilidades do

fiscal de contrato;
- Podeú solicitar a-ssessoramenlo técÍico necessário com a devida anteçedênciq
- D€veú anotar em registro própÍio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, através de notificações escrita
com protocolamento;

- Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços não executâdos, expedir notas
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